
Estado de Mato Grosso 

LEI Nº 1 938 • DE 6 DE NOV JL;JlRO D" 1 963. 

Dispõe sôbre a concessão do allXÍ 
lio natalidade, pelo IPEUAT, aos 
seus contribuintes. 

Faço saber que a Assembléia' LeGislativa do Ds 
tado decreta e eu sanciono o seguinte Lei: 

Artigo 19 - Os benefícios que o Instituto de -
Previdência do ~stado de Dato Grosso - IPEWAT - vinha conce 
dendo a seus contribuintes como auxílio maternidade, passa ã 
denominar-se AuxíLIO NATALIDADE. 

Artigo 2Q - Fica o IPECAT autorizado a conceder 
o auxÍlio natalidade 80S seus contribuintes, na importância 
correspondente ao maior salário mínimo vigente no Estado, na 
época em que ocorrer o nascimento. 

Artigo 32 - Para percepção do auxílio nata1ida 
de, fica o contribuinte obrigado a apresentar a Direção do 
IPEWAT requerimento instituído do seGuinte: 

I - Documento comprobatório de sua qualidade de 
funcionárioj 

11 - Certidão de nascimento do novo beneficiario; 
rIr Atestado de vida do recem nascido. 

_ Artigo 4º - Esta lei en~rará em vi~ôr na data dê 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

1 963. 142Q da 
Palácio 4lencastro, 
Independencia e 75º 

em Cuiabá, 6 de 
da República. 
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